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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006 de 20 de  abril  de 2017.

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.200/16 – LDO exercício de 2017 e dá outras providências”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado no Anexo VI, da Lei Complementar nº 1.200, de 30 de agosto de 2016 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017, os seguintes projetos e objetivos: 
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x)  ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: GESTÃO SUS

CÓDIGO DA UNIDADE: Nº 02.06.01

FUNÇÃO: SAÚDE

CÓDIGO DA FUNÇÃO: Nº 10

SUBFUNÇÃO: ATENÇÃO BÁSICA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 301

PROGRAMA: SERVIÇOS  DE SAÚDE  PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018

AÇÕES

PROJETO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

CÓDIGO  DO PROJETO:  Nº  2.056

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                     Atendimento da demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$)  1.816.386,00 
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x)  ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: ATENÇÃO BÁSICA

CÓDIGO DA UNIDADE: Nº 02.06.02

FUNÇÃO: SAÚDE

CÓDIGO DA FUNÇÃO: Nº 10

SUBFUNÇÃO: ATENÇÃO BÁSICA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 301

PROGRAMA:SERVIÇOS  DE SAÚDE  PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018

AÇÕES

PROJETO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

CÓDIGO  DO PROJETO:  Nº  2.056

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                     Atendimento da demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$)  45.751.085,21 
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x)  ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.03

FUNÇÃO: SAÚDE

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10

SUBFUNÇÃO:ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 302

PROGRAMA:SERVIÇOS  DE  SAÚDE  PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018

AÇÕES

ATIVIDADE:MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  SAÚDE

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  2.056

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                     Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$)  9.293.128,79  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
(x)  ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: VIGILANCIA EM SAUDE

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.04

FUNÇÃO: SAÚDE

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10

SUBFUNÇÃO: VIGILANCIA SANITARIA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 304

PROGRAMA: SERVIÇOS  DE  SAÚDE  PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018

AÇÕES

PROJETO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE

CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  2.056

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                     Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$)  2.613.400,00 
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x)  ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: ASSISTENCIA FARMACEUTICA

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.05

FUNÇÃO: SAÚDE

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10

SUBFUNÇÃO: ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 302

PROGRAMA: SERVIÇOS  DE  SAÚDE  PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018

AÇÕES

ATIVIDADE: MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  SAÚDE

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  2.056

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                     Atendimento a demanda da área (%) 
CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$)  2.482.000,00                      
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$2.718.129,79 (dois milhões setecentos  e dezoito mil cento e vinte e nove reais e setenta e nove centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
	FICHA
	ORGÃO
	         VALOR R$

	207
	Saúde
	22.386,00

	224
	
	100.000,00

	227
	
	1.536.115,00

	228
	
	19.100,00

	229
	
	204.000,00

	250
	
	489.833,79

	251
	
	128.295,00

	268
	
	18.400,00

	281
	
	200.000,00


Art. 3º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será coberto com o recurso proveniente da anulação parcial na importância de R$ R$2.718.129,79 (dois milhões setecentos e dezoito mil cento e vinte e nove reais e setenta e nove centavos), obedecendo a seguinte ficha de despesa:
0
	FICHA
	ORGÃO
	         VALOR R$

	221
	Saúde
	2.718.129,79


Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.





Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para alteração no Anexo VI da Lei Complementar nº 1.200, de 30 de agosto de 2016, Lei das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017.





Tal suplementação é necessária para alocação entre fichas, de acordo com exposição de motivos apresentados pelo Secretário Municipal de Saúde.





Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei Complementar aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal
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